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1 Alunos do Ensino Médio Integrado ao Curso Técnico em Meio Ambiente do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia doTocantins (IFTO)/Campus Paraíso – e-mail: julianafejf655@gmail.com, jaugusilv@gmail.com 2 Orientadora e Professora do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Tocantins (IFTO) – e-mail: lilianegarcia@ifto.edu.br3 Professor e Supervisor de Estágio Supervisionado no Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Tocantins (IFTO) – e-mail: 2Orientadora e Professora do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Tocantins (IFTO) – e-mail: lilianegarcia@ifto.edu.brResumo: O recurso natural solo é a camada superficial da crosta terrestre, sendo fundamental importância para avida de várias espécies. Porém, muitas atividades decorrentes do ser humano têm provocado a poluição do soloespecialmente nas áreas urbanas. Assim, o objetivo do artigo foi identificar a percepção ambiental da poluição nosolo pelos atores sociais do município de Paraíso do Tocantins, no estado do Tocantins-Brasil. Para tanto, osalunos  da  disciplina  de Poluição Ambiental  do  Curso  Técnico em Meio  Ambiente,  do  Instituto  Federal  deEducação,  Ciências  e  Tecnologia  do  Tocantins  (IFTO)  aplicaram  questionário  com  questões  fechadas  paraseguinte público: 1 familiar; 1 professor ou funcionário do IFTO; 1 amigo; 1 estranho e 1 colega do IFTO, cujasquestões  foram  sistematizadas.  Diante  das  informações  da  percepção  dos  entrevistados  contribuirá  para  oplanejamento e a para minimização dos impactos ambientais da poluição desse tipo de poluição no município deParaíso do Tocantins-TO, Brasil.Palavras-chaves: Degradação. Edáficos.  Cidadão.1 INTRODUÇÃOA  sociedade  é  a  força  motriz  da  degradação  dos  recursos  naturais,  quanto  napreservação  do  meio  ambiente.  Para  tanto,  a  prática  de  educação  ambiental  (EA)  deveconduzir a população a ter um posicionamento crítico sobre a atual situação, permitindo queela  transforme  seus  hábitos  e  costumes  sociais  de  forma  a  promover  o  desenvolvimentosustentável (SANTI et al., 2016).E  para  que  ocorra  EA,  a  sociedade  deve  lidar  com  conexões  entre  diferentesdimensões humanas, possibilitando entrelaçamentos e trânsitos entre múltiplos saberes, sendoobjeto para fortalecer a cidadania ambiental convergente e multirreferencial (JACOBI, 2005). Nessa  perspectiva,  a  qualidade  ambiental  urbana  fornecem  subsídios  para  entender  osproblemas ambientais decorrentes do acelerado processo de crescimento das cidades contemporâneas.Com base nas avaliações da qualidade ambiental urbana, é possível tomar decisões de planejamento egestão que busquem diminuir ou mesmo evitar os impactos causados por ações antrópicas sobre oambiente urbano (ESTÊVEZ; NUCCI, 2015).Além disso, a Politica Nacional de Educação Ambiental destaca a necessidade de promoverestudos sobre percepção ambiental e representações de meio ambiente dos grupos envolvidosque subsidiem as trocas de saberes e as formulações de ações subsequentes (BRASIL, 1999).Nesse sentido, o presente artigo diagnosticou a percepção ambiental da poluição no solo dosatores sociais no município de Paraíso do Tocantins, no estado do Tocantins-Brasil.2 MATERIAIS E MÉTODOSO estudo foi realizado na cidade de Paraíso do Tocantins, no estado do Tocantins, Brasil, tendoas coordenadas geográficas 10º10'34" sul e 48º52'00" oeste, no ano de 2017 pelos alunos do cursoTécnico em Meio Ambiente do Instituto Federal  de Educação, Ciência  e Tecnologia do Tocantins(IFTO)/Campus Paraíso, na disciplina de Poluição Ambiental.Para avaliar a percepção da poluição do solo no município de Paraíso do Tocantins, os alunosdo curso Técnico em Meio Ambiente aplicaram um questionário de Qualidade Ambiental, conforme
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Nucci  (2008),  no  seguinte  público:  1  familiar;  1  professor  ou  funcionário  do  IFTO;  1  amigo;  1estranho e 1 colega estudante do IFTO.O presente  questionário foi  estruturado com perguntas fechadas, conforme Lüdke e André(2013),  o  qual  abordou  aspectos  que  suscitaram  as  percepções  sobre  as  compreensões  sobre  aproblemática ambiental dessa forma de poluição no solo. Essas informações dos 101 entrevistadosforam tabuladas e sistematizadas em gráficos, como atividade de estágio supervisionado pelos autores.3 RESULTADOS E DISCUSSÃOA figura 1 expressa a faixa etária dos entrevistados, onde 57,43% apresentaram idade de 12 à20 anos, e  segundo Brasil  (2018),  essa faixa etária representa  8,08% da população de Paraíso doTocantins-TO, Brasil. Figura 1 – Faixa etária dos entrevistados.

Com relação ao sexo dos entrevistados (Figura 2), 50,50% são do sexo feminino e49,50% são do sexo masculino. Segundo Brasil (2018), o sexo da população de Paraíso doTocantins é 50,17% de mulheres e 49,82% de homens.Figura 2 – Sexo dos entrevistados.
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A Figura 3 exibe a escolaridade dos entrevistados, onde 18,81% possuem o segundo grauincompleto e 4,15% não souberam ou não opinaram. Para Brasil (2018), o grau de instrução nesse

Quando abordados sobre “Qual o problema que mais te incomoda na cidade? (Figura 4), osentrevistados 28,71% manifestaram que é a violência. As investigações de Monteiro (2008), relatamque sobre a cidade é importante considerar o volume e a intensidade das mudanças que têm ocorridonos últimos tempos, pela a industrialização, os transportes e a comunicação os fatores mais decisivosnestas mudanças, sendo responsáveis pelos problemas sociais nas cidades, especialmente a violência.Figura 4 – Respostas sobre o que mais incomodaria na cidade dos entrevistados.
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Com relação  às  principais  áreas  críticas  na  cidade  (Figura  5),  os  atores  responderam em22,77% que seria o desemprego. A falta de crescimento mais vigoroso e continuado da economia,e as crises políticas dificultam a estruturação do mercado de trabalho e reduz a proporção decontratos  de  trabalho  devidamente  formalizados,  criando  as  condições  adversas  para  umamelhora dos empregos formalizados (LEONE; BALTAR, 2017).Figura 5 – Respostas sobre quais principais problemas da cidade de Paraíso do Tocantins, Tocantins-Brasil.

A Figura 6 apresenta a manifestação dos entrevistados quanto ao tipo de poluição mais gravena sua cidade?, dos quais a maioria de 45,54% responderam que seria a poluição no solo. Onde o soloé a camada superficial da crosta terrestre, sendo que sofre diversos tipos de impactos, dano direto eindireto causados pela exploração diária do homem ao meio ambiente, tais como derramamento deprodutos  químicos  no  solo,  prejudicando  assim  formas  de  vida  microbiológica.  Principal  causaapontada de poluição do solo é devido ao acúmulo de lixo sólido e produtos químicos. O acúmulo delixo produz fluidos tóxicos, como o chorume, que infiltra no solo contaminando os recursos hídricos.
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Para que haja a diminuição de acúmulo de lixo, é realizada, muitas vezes, a incineração, porém, estatécnica tem efeito poluidor devido a fumaça (HEIDERSCHEIDT et al., 2016). Figura 6 – Respostas sobre quais principais tipos de poluições em Paraíso do Tocantins, Tocantins-Brasil.

A respeito da poluição no solo (Figura 7), os atores responderam que o lixo ou sujeira nas ruasseriam a forma de contextualizar essa poluição (33,66%). De acordo com Heiderscheidt et al.(2016),essa é a principal causa apontada de poluição do solo, ou seja, por essa disposição de lixo noambiente,  onde  esse  produz  fluidos  tóxicos,  como  o  chorume,  que  infiltra  no  solocontaminando os lençóis freáticos, rios e córregos.Figura 7 – Entendimento dos entrevistados do que seria poluição no solo.

A Figura 8 apresenta a opinião dos atores quanto ao nível de poluição no solo emParaíso,  embora  78,21%  disseram  que  é  não  poluída,  mas  o  ambiente  perde  ou  tem  suascaracterísticas  naturais alteradas  de  maneira  significativa,  de  modo  que  já  não  se  podeidentificar,  total  ou  parcialmente,  os  elementos  originais.  Assim,  esse  problema  esta
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enquadrado  no  conceito  jurídico  de  poluição  indicado  no  art.  3º,  III,  da  Lei  Federal  nº6.938/1981,  porque  degrada  a  qualidade  ambiental  a  partir  de  atividades  que,  direta  ouindiretamente,  prejudiquem a saúde, segurança e o bem-estar da população (alínea “a”),  eafetem desfavoravelmente a biota (alínea “c”) (BRASIL, 1981).Figura 8 – Percepção sobre o grau de poluição no solo em Paraíso do Tocantins, Tocantins-Brasil.

A Figura  9  exibe  a  percepção  dos  entrevistados  quanto  as  consequências  desse  tipo  depoluição,  onde  49,50%  afirmaram que  ela  provocar  acidentes.  Contudo,  a  poluição  solo  podemprovocar  os  problemas ambientais  como acidificação do solo,  poluição por disposição defertilizantes,  desidratação  do  solo,  poluição  do  solo  em  áreas  industriais,  poluição  porpraguicidas,  poluição do subsolo,  difusão de substâncias  perigosas para o meio ambiente,disposição do lixo e poluição das águas subterrâneas (PRADO, 2016).Figura 9 – Respostas dos entrevistados sobre as consequências ambientais da poluição no solo.

De acordo com a Figura 10, os entrevistados manifestaram que a responsabilidade pelaocorrência  dessa  forma  de  poluição  é  originária  pelos  comerciantes  em  41,58%.
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Independentemente  da  responsabilidade,  aos  danos  ao  meio  ambiente  tem  naturezaconstitucional de exigência de tríplice, conforme o disposto no § 3 do art. 225 da ConstituiçãoFederal, onde “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão osinfratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentementeda obrigação de reparar os danos causados” (BRASIL, 1988).Figura 10 – Percepção dos entrevistados quanto os responsáveis pela poluição no solo.

Sobre a opinião de qual seria a medida para amenizar os efeitos da poluição no solo nacidade (Figura 11), os entrevistados disseram que poderiam ser a falta de aplicação de multasem 57,42%. A competência para fiscalizar, ou seja, em aplicar a legislação sobre poluição nosolo é dos municípios, com base na Constituição Federal, nos artigos 30, I (interesse local) eVIII (ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e daocupação do solo urbano). Também encontramos fundamento no art. 23, VI, que atribui àUnião, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios competência comum para “combatera poluição em qualquer de suas formas” (BRASIL, 1988).Figura 11 – Percepção sobre a maneira de evitar a poluição no solo em Paraíso do Tocantins, Tocantins-Brasil.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAISO trabalho demostrou que os atores estão apresentando senso-crítico reflexivo quantoa qualidade ambiental urbana, especialmente sobre a poluição no solo.O  trabalho  de  diagnóstico  ambiental  realizado  nesse  estágio  curricular  subsidiaminformações para planejamento e gestão ambiental no município de Paraíso do Tocantins, noestado do Tocantins-Brasil.REFERÊNCIASBALTAR, P; LEONE, E. & BORGHI, R. Diferenças de renda do trabalho no Brasil: 2004 e 2016. Coletânea do XI Encontro Nacional da ABET, Campinas, Unicamp, setembro 2017.BRASIL, R.F. Dados do Censo 2017: Paraíso do Tocantins. 2018. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/to/paraiso-do-tocantins/pesquisa/23/22469?detalhes=true. Acesso em:20 mai. 2018.______. Lei Federal nº. 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9795.htm. Acesso em: 20 jul. 2018.______. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. Disponível em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 20 mai. 2018.______. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm. Acesso em: 20 mai. 2018.ESTÊVEZ, L.F.; NUCCI, J.C. A questão ecológica urbana e a qualidade ambiental urbana. Revista Geografar, v. 10, n. 1, p. 26-49, 2015.HEIDERSCHEIDT, D.; PEREIRA, J.; BURGHARDT, J.E.; SILVA, L.A.; OLIVEIRA, S.C. Conceitosaplicados à poluição do solo decorrente do derrame de petróleo e seus derivados. Maiêutica-Gestão Ambiental, v. 4, n. 1, p.7-14, 2016.
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